
de 2017. 

An 
Seer 	 urídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 6.015, DE 11 DE ABRIL DE 2017. 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Festas e 
Comemorações do Município a Exposição Nacional de 
Orquídeas de Pindamonhangaba a ser comemorado 
anualmente no mês de julho. 
(Projeto de Lei n° 42/2017, de autoria do Vereador Carlos 
Moura - Magrão) 

Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 

de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Festas e Comemorações do 

Município, a Exposição Nacional de Orquídeas de Pindamonhangaba a ser comemorado 

anualmente no mês de julho. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindautónhangab , 11 de abril de 2017. 

Ricard Alberto Pere ra orino 
Seer = ário de Gestão e Articulação Política 
Re istrad e publicada na Secretaria de Municipal de Negócios Jurídicos em 11 de abril 

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400 - CP 52 -CEP 12420-010 - PINDAMONHANGABA- S.P. 
TEL/PAX: (12) 3644.5600 


	Page 1

